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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0294/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Ilustríssimo Doutor
Bernardo Bicharra Pinto, que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Agosto de 2017.

__________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário
____________________________________________________________________________  

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0295/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º.Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadã Buziana a Sra. Maura Rodrigues, que
será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º.Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Agosto de 2017.

__________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário
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DECRETO Nº. 825, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
412.020,00 (Quatrocentos e doze mil e vinte reais).
 O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual);
D E C R E T A:
            Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, 
no valor de R$ 412.020,00 (Quatrocentos e doze mil e vinte reais) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0106.15.452.0027.2.167 33903900 026 R$   54.000,00 
02.0112.12.361.0017.2.897 33903200 000 R$   17.000,00 
02.0112.12.361.0017.2.897 33903900 004 R$ 250.000,00 
02.0104.04.122.0104.2.785 33903900 004 R$   24.600,00 
03.0101.10.302.0053.2.243 33903600 037 R$   27.000,00 
02.0108.04.122.0001.2.873 33903000 049 R$   39.420,00 

  TOTAL R$ 412.020,00 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0111.04.121.0001.2.119 33903900 049 R$   43.000,00 
02.0111.04.121.0001.2.119 33903600 049 R$   11.000,00 
02.0112.12.365.0017.2.137 44905100 000 R$   17.000,00 
02.0112.12.361.0017.2.897 33903900 000 R$ 250.000,00 
02.0104.28.846.0002.2.786 31909100 000 R$   24.600,00 
03.0101.10.302.0053.2.243 44955200 037 R$   27.000,00 
02.0108.04.122.0001.2.882 33903900 049 R$   30.000,00 
02.0108.04.122.0001.2.882 33909200 004 R$     9.420,00 

  TOTAL R$ 412.020,00 

           

DECRETO Nº 824, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

* Republicado nesta data por incorreções
Dispõe sobre a convocação da VI Conferência Municipal da Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor,
CONSIDERANDO a deliberação da Secretaria Municipal de Saúde juntamente ao Conselho 
Municipal de Saúde;

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 2017, a ser realizada 
no dia 25 de agosto de 2017, das 08h00 às 17h00, no CEPEDE (Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento da Educação), localizado na Avenida dos Esportistas, lote 4 - Quadra 7 – 
São José, próximo ao Hospital Municipal Doutor Rodolpho Pérrissé.

Art. 2° O tema central da V Conferência Municipal da Saúde de 2017 será “ATENÇÃO BÁSICA: 
GARANTIA DE INTEGRALIDADE PARA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS.”

Art. 3°A VI Conferência Municipal da Saúde de 2017 será presidida pelo Secretário Municipal 
de Saúde juntamente ao Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º As normas de organização e funcionamento da VI Conferência Municipal da Saúde de 
2017 serão deliberadas no início da Conferência, apresentadas, debatidas e aprovadas.

Art. 5º As despesas decorrentes da organização e da realização da VI Conferência Municipal 
da Saúde de 2017 correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 10 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº. 826, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
23.000,00 (Vinte e três mil reais).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964e com o art. 8º, da Lei nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual);

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, no valor 
de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulaçõesdas 
dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0106.15.452.0026.2.165 33903000 004 R$ 23.000,00 

  TOTAL R$ 23.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 827, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre alterar a composição do Conselho Municipal de Turismo, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei nº 145, de 26 de maio de 
1999, alterada pela Lei nº 990, de 13 de setembro de 2013,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição do referido Conselho,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Turismo, nomeados por meio 
do Decreto n° 185, de 10 de julho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte composição:

I - representantes da Secretaria Municipal de Turismo:
- JOSÉ MÁRCIO MOREIRA DOS SANTOS – Titular;
- ANDERSON AKEL DOS SANTOS CRUZ – Suplente.

II - representantes do Gabinete do Prefeito:
- DIEGO DAS NEVES BEZERRA – Titular;
- ALBERTO FREDERICO DA VEIGA JORDÃO CORDEIRO – Suplente.

III - representantes da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil:
- PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA – Titular;
- LEONARDO VAZ – Suplente.

IV - representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca:
- ROBERTO CAMPOLINA MARQUES JÚNIOR – Titular;
- WALLACE ALEGRE DA SILVA – Suplente.

V - representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
- ALBERTO KERDMAN BLOCK – Titular;
- LEONARD HILSENRATH KOTAKI – Suplente.

VI - representantes da Câmara Municipal de Armação dos Búzios:
- RAFAEL FERREIRA DOMINGUES – Titular;
- ALESSANDRA AMANTEA – Suplente.

VII - representantes da Búzios Convention & Visitors Bureau:
- LUÍS GUEDES DE FREITAS MEDEIROS – Titular;
- CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA – Suplente.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0106.15.452.0026.2.165 33903900 004 R$ 23.000,00 

  TOTAL R$ 23.000,00 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

VIII - representantes da Associação Comercial e Empresarial de Búzios - ACEB:
- JACQUES J. SITBON – Titular;
- GEORGE ANTOINE JEAN MANCINI – Suplente.

IX - representantes da Associação de Pousadas de Búzios - APB:
- ANGEL LUIS WAIZER – Titular;
- FLÁVIO ALEJANDRO ZARATE CHABLUK – Suplente.

X - representantes da Associação Bem Querer – ASBEMQ:
- MARIA CONCEIÇÃO MATTOS FERREIRA – Titular;
- ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA PAP – Suplente.

XI - representantes da Associação de Guias de Turismo de Búzios - AGUITAB:
- TELMA GOMES DA SILVA – Titular;
- NOELIA ROSA ALBA LEIVA – Suplente.

XII - representantes da Associação de Hotéis de Armação dos Búzios - AHB:
- SÉRGIO REBORA – Titular;
- THOMAS WEBER – Suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº. 828, DE 17 DE AGOSTO 2017

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais).
    
  O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual);

D E C R E T A:

            Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2017, 
no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0102.04.122.0004.2.101 33903900 049 R$  20.000,00 

  TOTAL R$  20.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0102.04.122.0001.2.854 33903900 049 R$   20.000,00 

  TOTAL R$   20.000,00 

____________________________________________________________________________  
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PORTARIA Nº 360, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 79, c/c o art. 127 da Lei Orgânica Municipal, bem como o disposto na Lei 
Complementar nº 15/2007,

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR, a pedido, com efeitos desde 31 de julho de 2017, a cessão da servidora 
GRACIANE DE SOUZA ROCHA VOLOTÃO, cargo Supervisor Escolar, matrícula nº 6406, 
Estatutário, à Prefeitura Municipal de São João da Barra.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 14 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 361, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

AUTORIZAR, com efeito desde 1° de agosto de 2017, a PERMUTA da Servidora LUCIANA 
DE SOUZA ALVES – cargo Professor Docente II, Estatutária, matrícula nº 13.911, lotada no 
Município de São Gonçalo, com a Servidora GRACIANE DE SOUZA ROCHA VOLOTÃO, 
cargo Pedagogo/Supervisor Escolar A6.1, matrícula nº 6406, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia, do Município de Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios, 14 de agosto de 2017.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 362, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 
      
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no Inciso III, do art. 118, c/c o 
art. 125, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2746/2016, 

RESOLVE:

  DEMITIR, por Inassiduidade Habitual, ARTUR TAVARES DE AZEVEDO 
GOMES, cargo Guarda Municipal III, matrícula n° 14807, estatutário, produzindo efeitos a 
contar desta data.

Armação dos Búzios, 14 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

           

PORTARIA Nº 363, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com efeito nesta data, ALINE MACHADO DE SOUZA, do cargo em 
comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 1051, de 9 de outubro de 
2013.

Armação dos Búzios, 15 de agosto de 2017.
 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 364, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1° de agosto de 2017, AMARO DA SILVA BATISTA para exercer 
o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 365, DE 17 DE AGOSTO DE 2017  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1° de agosto de 2017, ALINE REZENDE PEIXOTO para exercer o 
cargo em comissão de Secretário Especial de Integração, constante da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato sob o nº 051/2017
Processo Administrativo nº 8.958/2017
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia
Contratada: Comercial Milano Brasil Ltda
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para a preparação da Merenda Escolar.
Modalidade de Licitação: Pregão SRP sob o n°. 043/2016
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n° 43/2005, Portaria n° 
505/2016, subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666/1993
Prazo: O presente contrato atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Ciência e Tecnologia, pelo período compreendido entre 05 de agosto de 2017 a 15 
de dezembro de 2017, a contar da data da ordem de início de fornecimento, com entrega 
parcelada em cronograma definido pela Secretaria
Valor: R$ 807.676,28 (oitocentos e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais, vinte e oito 
centavos) 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato de Locação sob o nº 056/2014
Termo Aditivo n°. 03 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 16.769/2013
Locatário: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Administração
Locador: Erivelton da Silva Azevedo
Objeto: locação de imóvel situado na Rua Dourados, Quadra 05, número 14, Cem Braças, 
Armação dos Búzios – RJ – CEP: 28.950-000, com a finalidade de instalar o Posto dos Correios 
no Bairro de Cem Braças, município de Armação dos Búzios
Modalidade de Licitação: Dispensa
Fundamentação Legal: Lei n°. 8.245/1991 e 8.666/1993
Prazo: 12 (doze) meses
Reajuste: Considerando o reajuste de acordo com os índices legais previsto na Cláusula 
Décima do Contrato sob o n°. 056/2014, o valor mensal do contrato será de R$ 942,41 
(novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), equivalente a 13,617% do 
valor inicial do contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 027/2017
Processo Administrativo nº 3.147/2017
Órgão Gerenciador: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal 
de Turismo, Cultura e Patrimônio Histórico
Compromitente: Absoluta Forma Ind. E Com. Eireli – ME 
Objeto: Aquisição de Bandeiras de Países no Formato Oficial Padrão (1,35m X 1,93m), sendo 
08 (oito) jogos compostos por 60 (sessenta) bandeiras cada
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n° 027/2017 
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal n°. 426/2015
Validade: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Contrato nº 045/2017
Processo Administrativo nº 2.157/2017
Contratante: Fundo municipal de saúde de Armação dos Búzios
Contratada: Comercial Milano Brasil Ltda 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender funcionários e pacientes do Hospitalar 
Municipal Rodolpho Perissé
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n° 043/2016
Fundamentação Legal: Lei Federal n°. 10.520/2002,   Lei Federal nº 8.666/1993, e Decreto 
Municipal n°. 426/2015
Prazo: 06(seis) meses
Valor: R$ 598.110,11 (quinhentos e noventa e oito mil, cento e dez reais e onze centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Contrato nº 50/2017
Processo Administrativo nº 896/2017 
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Administração
Contratada: Agil Andrade  Comércio e Serviços Eireli - ME 
Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de capas de protocolo 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial sob nº 017/2017 
Fundamentação Legal: Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93 
Prazo: Entrega em 10 (dez) dias após ordem de fornecimento pelo período de 01 (um) ano.
Valor: R$ 16.750,00 (dezesseis mil setecentos e cinqüenta reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Extrato do Contrato nº 039/2014
Processo Administrativo nº 2101/2014
Rerratificação – Lote IV 
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Obras e Saneamento
Contratada: Construtora LMS ltda
Objeto: Lote IV -  Construção de Creche no Modelo Proinfância 
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública nº 001/2014
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por requerimento do Secretário Municipal de Obras e apresentação 
de relatório contendo os detalhes das modificações do projeto executivo do objeto do presente 
termo, às fls. 1.383 à 1.416, serve o presente para rerratificar o projeto o qual é objeto do Lote 
IV do Contrato Nº 039/2014 do Processo Administrativo Nº 2.101/2014, sem reflexo financeiro 
no valor do global do Contrato em epigrafe.

ANEXO I 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 
MARCA VENCEDOR 

1 

BANDEIRA PADRÃO OFICIAL 
CONFECCIONADA EM TECIDO 
NYLON PARAQUEDAS, DUPLA 
FACE NO FORMATO OFICIAL 3P 
(1,35 M X 1,93 M). SENDO: 8 
(OITO), JOGOS COM 60 
BANDEIRAS CADA. 

8 UN 
R$ 

9.100,00 ABS 

ABSOLUTA FORMA IND. E 
COM. EIRELI 

CNPJ 07.123.374/0001-43 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditamento do Contrato nº 004/2016
Termo de Aditamento n° 04 – Prazo
Processo Administrativo nº 13.701/2015
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado neste ato pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Serviços Públicos
Contratada: Triangular Construtora e Serviços Eireli Me
Objeto: Contratação de empresa de serviço de varrição manutenção/mecânica, capina, roçada 
manual/mecânica, catação e remoção de resíduos sólidos provenientes das ruas e avenidas 
do Município. 
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública nº 003/2015. 
Fundamentação Legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993.
Prazo: 06(seis) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 511/2017
Processo Administrativo nº 987/2017
Contratante: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Serviços Públicos 
Contratado: Lima da Terra Comércio e Serviços Ltda Epp
Especificação: Aquisição de Uniformes completos para alunos da rede municipal de ensino 
integrantes da guarda mirim que participam do programa educacional e preventivo as drogas, 
transito e violência - progep
Modalidade de Licitação: pregão presencial 16/2017
Fundamentação Legal: Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93
Valor: R$ 10.020,00 (dez mil e vinte reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 512/2017
Processo Administrativo nº 987/2017
Contratante: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Serviços Públicos 
Contratado: Lima da Terra Comércio e Serviços Ltda Epp
Especificação: Aquisição de Uniformes completos para alunos da rede municipal de ensino 
integrantes da guarda mirim que participam do programa educacional e preventivo as drogas, 
transito e violência - progep
Modalidade de Licitação: pregão presencial 16/2017
Fundamentação Legal: Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

           

PORTARIA SECAD Nº 142, DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 
      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 10219/2017, 

RESOLVE:

  EXONERAR, à pedido, SIMONE ANTUNES ANDRADE, cargo Técnico de 
Enfermagem 24H, matrícula n° 12575, estatutária, produzindo efeitos desde 09/08/2017.

Armação dos Búzios, 16 de Agosto de 2017.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 143, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 10099/2017, 
 
RESOLVE:

CONCEDER, com efeito desde 31 de Julho de 2017, LICENÇA MATERNIDADE à servidora 
NATALIA ALMEIDA MACHADO, cargo Professor II – Educação Física, estatutária, matrícula nº 
13962, pelo período de 31/07/2017 a 26/01/2018.

Armação dos Búzios, 16 de Agosto de 2017.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 144, DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 
      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 10171/2017, 

RESOLVE:
  EXONERAR, à pedido, EDILENE VIEIRA BARCELOS DE FARIAS, cargo 
Secretária Escolar, matrícula n° 13972, estatutária, produzindo efeitos desde 08/08/2017.

Armação dos Búzios, 16 de Agosto de 2017.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 145, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da Lei Complementar 
nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:
TORNAR VAGO, com efeito desde 30 de Junho de 2017, o cargo de provimento efetivo de 
Agente Fiscal de Urbanismo, do Servidor PAULO CESAR CORREA DE ANDRADE, matricula 
1571, estatutário, por motivo de falecimento.

Armação dos Búzios, 16 de Agosto de 2017.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DO CONTRATO nº 001/2017
Processo Administrativo nº 091/2017
Contratante: BUZIOSPREV
Objeto: Contratação de Empresa para prestações de serviços de locação de software de 
Gestão Contábil para RPPS
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 43.828,80 (quarenta e três mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)
Empresa vencedora: CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 00.095.530/0001-60.

MARCELO PASSOS PEREIRA

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Homologação da Tomada de Preços nº 001/2017

Processo Administrativo nº 091/2017
Contratante: BUZIOSPREV
Objeto: Contratação de Empresa para prestações de serviços de informática, compreendendo 
os serviços de fornecimento e implantação de software de informática de Gestão Contábil 
de regime próprio de Previdência Social RPPS, Planejamento Orçamentário (PPA/LDO/LOA), 
Transparência das Contas Públicas, Almoxarifado e Patrimônio.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Mensal: R$ 3.652,40 (três mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos)
Valor Global: R$ 43.828,80 (quarenta e três mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)
Empresa vencedora: CUSTOM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 00.095.530/0001-60.

MARCELO PASSOS PEREIRA

          
PORTARIA  N.º 062, DE 15 DE AGOSTO 2017.

 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral da servidora 
Sra. MÔNICA HELENA LOPES.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41 c/c o artigo 35 da Lei Municipal nº 917/2011, a servidora 
Sra. MÔNICA HELENA LOPES, matrícula nº 5282, portador da cédula de identidade n.º 
25.823.419-4 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 608.938.776-20, efetivo no cargo de 
Pedagogo/Supervisor Escolar A6.1 lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Ciência e Tecnologia, conforme processo administrativo n.º 82/2017, a partir de 01/08/2017.

DESCRIÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base R$ 4.088,95 R$ 53.156,35 

Valor Total do Provento R$ 4.088,95   R$ 53.156,35 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 01 de agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 15 de agosto de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           
PORTARIA N.º 063, DE 15 DE AGOSTO 2017.

 
“Dispõe sobre a concessão de Pensão por Morte, a Carla de Almeida Gonçalves, em face do 
falecimento do ex-servidor Alexandre Magno Moraes da Fonseca.”
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 917/2011, ARTIGOS 8, 25 A 31 EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício da PENSÃO POR MORTE, com fundamento no Artigo, 25 a 
31, da Lei Municipal nº 917/2011, a Carla de Almeida Gonçalves, reconhecida através do 
processo judicial nº 0005294-95.2017.8.19.0078, como companheira do ex- servidor Alexandre 
Magno Moraes da Fonseca, efetivo no cargo de Professor IIA5.1, matrícula nº 1197, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia, cujo óbito ocorreu em 
24/05/2017, conforme constante do Processo Administrativo nº 143/2017, discriminado abaixo:

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

B.O. Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios 7Ano XII - Nº 836 - Armação dos Búzios,
11 a 17 de agosto de 2017

DESCRIÇÃO MENSAL ANUAL 
 Benefício R$ 3.443,70 R$ 44.768,10  

Valor Total do Benefício R$ 3.443,70 R$ 44.768,10  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 24 de maio de 2017, revogadas as disposições em contrário.

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ARMAÇÃO DOS BUZIOS, 15 DE AGOSTO DE 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           
PORTARIA  N.º 064, DE 16 DE AGOSTO 2017.

 
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício de  Aposentadoria Voluntária Integral da servidora 
Sra. CATIA CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS.
 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Integral, de acordo com o artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41 c/c o artigo 35 da Lei Municipal nº 917/2011, a servidora 
Sra. CATIA CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula nº 6332, portador da cédula de 
identidade n.º 07382808-9 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 941.886.967-53, efetiva no cargo 
de Pedagogo/Magistério lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e 
Tecnologia, conforme processo administrativo n.º 222/2016, a partir de 15/08/2017.

DESCRIÇÃO MENSAL ANUAL 
Vencimento Base R$ 3.305,93 R$ 42.977,09 

Valor Total do Provento R$ 3.305,93   R$ 42.977,09 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais 
a partir de 15 de agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

                               Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2017. 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           

NOTIFICAÇÃO  ADMINISTRATIVA Nº 05/2017  DE 18/08/2017
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Estrada da Usina, 600 - Armação dos Búzios, representada neste ato por sua Secretária de 
Desenvolvimento Urbano, em conformidade com os preceitos contidos na Constituição Federal 
de 1988, bem como na Lei Orgânica Municipal, na execução de suas atribuições, vem por meio 
desta, dar ciência, da irregularidade de sua obra.
         Fica a V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para os fins supracitados, que em caso de não 
atendimento a esta notificação no prazo de 30(trinta dias), caberá a Prefeitura Municipal de 
Armação dos Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerrogativas legais.
Segue abaixo dados:

6450/2011 ESTEVÃO FIGUERA MELLO LT 12 – QD 9 – LOTEAMENTO PRAIA BAIA 
FORMOSA - RASA 

12779/2012 FERNANDO ALMEIDA VIEIRA 
JUNIOR 

RUA DA REDONDA – LT 2 – QD B – ILHAS DE 
BÚZIOS - GERIBA 

10551/2012 FILIPE LUIZ GONÇALVES 
AZEVEDO 

LT 59 – QD V – LOTEAMENTO GRAVATAS 

13943/2013 ORLANDO CRUZ DE CASTRO LT 4 – QD XIX – BOSQUE DE GERIBA-
MANGUINHOS 

1605/1999 MAWREEN RAMALHO  DE 
FIGUEIREDO 

RUA 7 – QD 18 – LT 22 – LOTEAMENTO 
ENSEADA AZUL 

3968/2016 TATIANA DE LEMOS SOUZA 
RIEIRO 

GLEA A – JARDIM DO LAGO – UNIDADE 32 

Armação dos Búzios, 18 de Agosto de 2017.
__________________________________________________________

HUMBERTO ALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

           

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

* Republicado nesta data por incorreções

  O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, o uso das suas atribuições, 
e em atendimento ao disposto na Lei nº 816, de 21 de dezembro de 2010, que instituiu o 
Programa Bolsa-Atleta, pelo presente Edital, TORNA PÚBLICA a relação dos atletas deferidos 
e indeferidos pelo Programa Bolsa-Atleta, conforme constante da planilha abaixo:

Armação dos Búzios, 30 de junho de 2017

ROBSON MOTA DO LIVRAMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

           

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao Art. 24 da Lei 8666/93 ratifico o Ato de Dispensa  de   Licitação ocorrido 
com base no Inciso II,  da referida  Lei mediante as justificativas administrativas do processo 
interno 068/2016, aplicado ao seguinte processo externo de requerimento:
 com base no Inciso II, da referida Lei mediante as justificativas administrativas do processo 
interno 7620/2017, aplicando ao seguinte processo externo de requerimento:

Empresa Serviço  Processo Valor estimado 
Maria Célia dos Couto 
CPF: 269.383087-72 

Locação de imóvel situado à Estrada Cabo Frio- 
Búzios ,  nº 58- bairro São José, para 
funcionamento CAPS (Centro de Apoio 
Psicossocial) 

068/2016  R$ 53.601,72 

______________________________
Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 124/2017

           

ERRATA REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA OCORRIDA NO BOLETIM 
OFICIAL Nº 835/2017

Onde se lê:
“Em cumprimento ao Art. 24 da Lei 8666/93 ratifico o Ato de Dispensa de Licitação ocorrido 
com base no Inciso II, da referida Lei mediante as justificativas administrativas do processo 
interno 7975/20196, aplicando ao seguinte processo externo de requerimento:”

Leia se: 
“Em cumprimento ao Art. 24 da Lei 8666/93 ratifico o Ato de Dispensa de Licitação ocorrido 
com base no Inciso II, da referida Lei mediante as justificativas administrativas do processo 
interno 7620/2017, aplicando ao seguinte processo externo de requerimento:”

Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2017. 

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Item Processo Nome Modalidade Potencial Situação 

1 SEM PROCESSO José Fernandes de Lima Junior Jiu-Jitsu Estadual INDEFERIDO 

2 16039/2016 Fontenelle Roberto de Souza Mello Lopes Filho Surf Nacional APROVADO 

3 16101/2016 João Pedro Nicolite Rocha Jiu-Jitsu Estadual APROVADO 

4 16031/2016 Arthur Souza Alexandre Surf Nacional INDEFERIDO 

5 15948/2016 Rodrigo Dominguez Cuscó Judô Estadual APROVADO 

6 16023/2016 Fabiano Boechat do Nascimento Judô Estadual APROVADO 

7 16024/2016 Renê Domingos do Nascimento Filho Judô Estadual APROVADO 

8 SEM PROCESSO Yuri Cuiabano Parreira Fresia Surf Estadual INDEFERIDO 

9 16042/2016 Gabriel Coutinho Sant´Ana de Azevedo Judô Estadual APROVADO 

10 16102/2016 Catarina Nicolite Rocha Jiu-Jitsu Estadual APROVADO 

11 SEM PROCESSO Theo Cuiabano Parreira Fresia Surf Nacional INDEFERIDO 

12 1326/2017 Luiz Antônio Silva do Nascimento Judô Estadual APROVADO 

13 15667/2016 Ranniery Nunes de Oliveira Jiu-Jitsu Estadual APROVADO 

14 16198/2016 Igor Rodrigues dos Santos Jiu-Jitsu Internacional APROVADO 

15 16040/2016 Alexandre Baptista da Costa Boxe Internacional APROVADO 

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSOS Nºs 5297/17, 16153/16, 16154/16
MODALIDADE: Concorrência Pública Nº. 001/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para construção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
nos Bairros Baía Formosa,  Ferradura e Manguinhos. 
DATA DE ABERTURA: 18/09/2017 às 10h00.
TIPO: Menor Preço por Lote sob o Regime de Empreitada por Preço Unitário
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 18/08/2017, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
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Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

Armação dos Búzios, 17 de agosto 2017. 

Grazielle Alves Ramalho
Presidente

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S29699792 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S29634966 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S29694030 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S30016405 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S30650041 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S30020149 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S30016436 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

06/04/2017 CANCELAMENTO S30025500 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S30656270 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S30025932 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S29643557 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S30662328 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S30659348 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S30745734 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

06/04/2017 CANCELAMENTO S29625555 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

06/04/2017 CANCELAMENTO S29693843 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

06/04/2017 CANCELAMENTO S30745883 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

06/04/2017 CANCELAMENTO S30744143 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

06/04/2017 CANCELAMENTO S30741537 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

06/04/2017 CANCELAMENTO S30661119 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

06/04/2017 CANCELAMENTO S30747249 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1413 INDEFERIDO
PMAB 1414 INDEFERIDO
PMAB 1415 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1417 INDEFERIDO
PMAB 1418 INDEFERIDO

PMAB 1416

PMAB 1410 INDEFERIDO
PMAB 1411 INDEFERIDO
PMAB 1412 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1405 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1406 INDEFERIDO

PMAB 1408 INDEFERIDO
PMAB 1409 INDEFERIDO

PMAB 1407 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 13                              Armação dos Búzios, 06 de abril de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

PMAB 1419 INDEFERIDO
PMAB 1420 INDEFERIDO
PMAB 1421 INDEFERIDO

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1425 INDEFERIDO

PMAB 1422 INDEFERIDO
PMAB 1423 INDEFERIDO
PMAB 1424 INDEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30747229 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30034473 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30022224 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30049959 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30660573 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30754597 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30661152 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

13/04/2017 CANCELAMENTO S30757754 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30033221 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30030882 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30748507 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30661132 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S29735331 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30750207 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

13/04/2017 CANCELAMENTO S30752314 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

13/04/2017 CANCELAMENTO S30662685 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

13/04/2017 CANCELAMENTO S30741522 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

13/04/2017 CANCELAMENTO S30024742 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

13/04/2017 CANCELAMENTO S30024573 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

13/04/2017 CANCELAMENTO S30042766 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

13/04/2017 CANCELAMENTO S30662799 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1434 DEFERIDO
PMAB 1435 DEFERIDO
PMAB 1436 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1438 INDEFERIDO
PMAB 1439 DEFERIDO

PMAB 1437

PMAB 1440 DEFERIDO

PMAB 1431 DEFERIDO
PMAB 1432 INDEFERIDO
PMAB 1433 DEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1426 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1427 INDEFERIDO

PMAB 1429 INDEFERIDO
PMAB 1430 INDEFERIDO

PMAB 1428 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos treze dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 14                              Armação dos Búzios, 13 de abril de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

PMAB 1441 INDEFERIDO
PMAB 1442 INDEFERIDO

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1446 INDEFERIDO

PMAB 1443 INDEFERIDO
PMAB 1444 INDEFERIDO
PMAB 1445 INDEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S30664426 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30662957 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30754676 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30663342 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30757340 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30738939 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30741122 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

20/04/2017 CANCELAMENTO S30750885 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 15                              Armação dos Búzios, 20 de abril de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos vinte dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PMAB 1450 INDEFERIDO
PMAB 1451 DEFERIDO

PMAB 1449 DEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1447 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1448 DEFERIDO

PMAB 1452 DEFERIDO
PMAB 1453 INDEFERIDO
PMAB 1454 INDEFERIDO____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S30023218 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

15/05/2017 CANCELAMENTO S30735184 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

15/05/2017 CANCELAMENTO S30745693 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

15/05/2017 CANCELAMENTO S30736708 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

15/05/2017 CANCELAMENTO S30736515 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

15/05/2017 CANCELAMENTO S30656535 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

15/05/2017 CANCELAMENTO S30748937 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S29644021 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S30035869 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S30753161 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S30744891 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S30756735 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

15/05/2017 CANCELAMENTO S29694173 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

15/05/2017 CANCELAMENTO S30022817 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

15/05/2017 CANCELAMENTO S29642331 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

15/05/2017 CANCELAMENTO S29642710 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

15/05/2017 CANCELAMENTO S30650098 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

15/05/2017 CANCELAMENTO S30033126 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1523 INDEFERIDO

PMAB 1520 INDEFERIDO
PMAB 1521 DEFERIDO
PMAB 1522 DEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

INDEFERIDO
PMAB 1518 INDEFERIDO
PMAB 1519 INDEFERIDO

PMAB 1517

PMAB 1511 INDEFERIDO
PMAB 1512 DEFERIDO
PMAB 1513 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1515 INDEFERIDO
PMAB 1516 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 18                              Armação dos Búzios, 15 de maio de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

PMAB 1509 INDEFERIDO
PMAB 1510 INDEFERIDO

PMAB 1508 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1506 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1507 INDEFERIDO

PMAB 1514

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30045756 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S30652031 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S29695083 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S29693861 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S29699206 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S30740917 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S30044570 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

27/04/2017 CANCELAMENTO S29709040 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30027079 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30044871 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30027242 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30047985 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30045353 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30665421 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

27/04/2017 CANCELAMENTO S30748350 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

27/04/2017 CANCELAMENTO S30752055 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

27/04/2017 CANCELAMENTO S30748520 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

27/04/2017 CANCELAMENTO S30748345 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

27/04/2017 CANCELAMENTO S30748317 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

27/04/2017 CANCELAMENTO S30734081 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

Presidente da JARI

PMAB 1485 INDEFERIDO
PMAB 1486 INDEFERIDO
PMAB 1487 INDEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

PMAB 1483 DEFERIDO
PMAB 1484 INDEFERIDO

Júlio Cesar Cordeiro Pereira

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 16                              Armação dos Búzios, 27 de abril de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos vinte e  sete dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PMAB 1471 INDEFERIDO
PMAB 1472 INDEFERIDO

PMAB 1470 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1468 DEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1469 INDEFERIDO

PMAB 1473 INDEFERIDO
PMAB 1474 DEFERIDO
PMAB 1475 INDEFERIDO
PMAB 1476 INDEFERIDO
PMAB 1477 INDEFERIDO
PMAB 1478 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1480 INDEFERIDO
PMAB 1481 INDEFERIDO

PMAB 1479

PMAB 1482 DEFERIDO

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 17                              Armação dos Búzios, 08 de maio de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S30665356 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

08/05/2017 CANCELAMENTO S30024600 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

08/05/2017 CANCELAMENTO S30660156 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

08/05/2017 CANCELAMENTO S30664220 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

08/05/2017 CANCELAMENTO S30748843 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

08/05/2017 CANCELAMENTO S30752050 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

08/05/2017 CANCELAMENTO S30664460 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S30664822 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S30754734 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S30666331 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S29744851 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S30663955 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

08/05/2017 CANCELAMENTO S29693176 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

08/05/2017 CANCELAMENTO S30049020 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

08/05/2017 CANCELAMENTO S30754656 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

08/05/2017 CANCELAMENTO S30661423 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

08/05/2017 CANCELAMENTO S29747473 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

08/05/2017 CANCELAMENTO S30027860 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1491 INDEFERIDO
PMAB 1492 INDEFERIDO

PMAB 1490 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1488 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1489

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

DEFERIDO

PMAB 1496 DEFERIDO
PMAB 1497 DEFERIDO
PMAB 1498 INDEFERIDO

PMAB 1493 DEFERIDO
PMAB 1494 INDEFERIDO
PMAB 1495 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1500 INDEFERIDO
PMAB 1501 INDEFERIDO

PMAB 1499

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1505 INDEFERIDO

PMAB 1502 DEFERIDO
PMAB 1503 INDEFERIDO
PMAB 1504 DEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

20/04/2017 CANCELAMENTO S29692755 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S30750469 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S30664115 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S30049698 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S30042693 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S29617417 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

20/04/2017 CANCELAMENTO S30666135 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

20/04/2017 CANCELAMENTO S30752207 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

20/04/2017 CANCELAMENTO S30663262 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

20/04/2017 CANCELAMENTO S30751144 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

20/04/2017 CANCELAMENTO S30751422 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

20/04/2017 CANCELAMENTO S30756331 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

20/04/2017 CANCELAMENTO S30667939 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

Presidente da JARI

PMAB 1467 INDEFERIDO

PMAB 1464 DEFERIDO
PMAB 1465 DEFERIDO
PMAB 1466 INDEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

PMAB 1462 DEFERIDO
PMAB 1463 INDEFERIDO

Júlio Cesar Cordeiro Pereira

PMAB 1455 INDEFERIDO
PMAB 1456 DEFERIDO
PMAB 1457 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1459 INDEFERIDO
PMAB 1460 INDEFERIDO

PMAB 1458

PMAB 1461 INDEFERIDO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

B.O. Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios 11Ano XII - Nº 836 - Armação dos Búzios,
11 a 17 de agosto de 2017

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 22                              Armação dos Búzios, 16 de junho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S30747549 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

22/05/2017 CANCELAMENTO S30748379 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

22/05/2017 CANCELAMENTO S30756346 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

22/05/2017 CANCELAMENTO S30046882 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

22/05/2017 CANCELAMENTO S30662911 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

22/05/2017 CANCELAMENTO S30663595 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

22/05/2017 CANCELAMENTO S30663043 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S30021133 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S30664336 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S30651702 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S30665142 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S30652154 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

22/05/2017 CANCELAMENTO S29697048 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

22/05/2017 CANCELAMENTO S29745319 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

22/05/2017 CANCELAMENTO S29742073 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

22/05/2017 CANCELAMENTO S30664455 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

22/05/2017 CANCELAMENTO S30749031 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1532 INDEFERIDO
PMAB 1533 INDEFERIDO
PMAB 1534 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1536 INDEFERIDO
PMAB 1537 INDEFERIDO

PMAB 1535

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1529 INDEFERIDO
PMAB 1530 INDEFERIDO
PMAB 1531 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1524 DEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1525 DEFERIDO

PMAB 1527 DEFERIDO
PMAB 1528 INDEFERIDO

PMAB 1526 DEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 19                              Armação dos Búzios, 22 de maio de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

PMAB 1538 INDEFERIDO
PMAB 1540 INDEFERIDO
PMAB 1541 INDEFERIDO

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

29/05/2017 CANCELAMENTO S30760549 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

29/05/2017 CANCELAMENTO S30753520 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

29/05/2017 CANCELAMENTO S30750099 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

29/05/2017 CANCELAMENTO S30753571 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

29/05/2017 CANCELAMENTO S29747085 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

29/05/2017 CANCELAMENTO S30664163 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

29/05/2017 CANCELAMENTO S30760096 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

29/05/2017 CANCELAMENTO S30665535 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

29/05/2017 CANCELAMENTO S30667643 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

29/05/2017 CANCELAMENTO S30665917 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

29/05/2017 CANCELAMENTO S30665253 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

29/05/2017 CANCELAMENTO S29739653 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR INDEFERIDOPMAB 1553

PMAB 1547 INDEFERIDO
PMAB 1548 INDEFERIDO
PMAB 1549 INDEFERIDO

INDEFERIDO
PMAB 1551 INDEFERIDO
PMAB 1552 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 20                              Armação dos Búzios, 29 de maio de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

PMAB 1545 INDEFERIDO
PMAB 1546 DEFERIDO

PMAB 1544 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1542 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1543 INDEFERIDO

PMAB 1550

29/05/2017 CANCELAMENTO S30667602 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

29/05/2017 CANCELAMENTO S30745011 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

29/05/2017 CANCELAMENTO S30036730 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

29/05/2017 CANCELAMENTO S30036805 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

29/05/2017 CANCELAMENTO S30034885 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

29/05/2017 CANCELAMENTO S30036494 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

29/05/2017 CANCELAMENTO S30044886 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1559 INDEFERIDO
PMAB 1560 INDEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

PMAB 1556 INDEFERIDO
PMAB 1557 INDEFERIDO
PMAB 1558 INDEFERIDO

PMAB 1554 INDEFERIDO
PMAB 1555 INDEFERIDO

____________________________________________________________________________  

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S29737825 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30757521 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30749959 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30659364 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30752590 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30651713 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30049544 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30667714 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S30027011 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

09/06/2017 CANCELAMENTO S29641147 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S29717448 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30752328 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30028197 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30736283 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30754758 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S29720245 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30753947 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30756003 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

09/06/2017 CANCELAMENTO S30754406 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30751984 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30753476 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30750982 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30665884 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30667902 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30663465 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30667225 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

09/06/2017 CANCELAMENTO S30749870 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 21                              Armação dos Búzios, 09 de junho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos nove dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PMAB 1572 DEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1561 DEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1564 INDEFERIDO

PMAB 1562 DEFERIDO

PMAB 1565 DEFERIDO

PMAB 1563 INDEFERIDO

PMAB 1569 INDEFERIDO
PMAB 1570 INDEFERIDO
PMAB 1571 INDEFERIDO

PMAB 1566 DEFERIDO
PMAB 1567 INDEFERIDO
PMAB 1568 INDEFERIDO

PMAB 1573 INDEFERIDO
PMAB 1574 INDEFERIDO
PMAB 1575 DEFERIDO
PMAB 1576 INDEFERIDO
PMAB 1577 INDEFERIDO
PMAB 1578 INDEFERIDO
PMAB 1579 DEFERIDO
PMAB 1580 DEFERIDO
PMAB 1581 DEFERIDO
PMAB 1582 INDEFERIDO
PMAB 1583 INDEFERIDO
PMAB 1584 DEFERIDO
PMAB 1585 INDEFERIDO
PMAB 1586 INDEFERIDO
PMAB 1587 INDEFERIDO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  



B.O.Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios12 Ano XII - Nº 836 - Armação dos Búzios,
11 a 17 de agosto de 2017

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S29720184 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S29693533 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30748494 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S29643771 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30757982 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30024954 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30757760 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30753119 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30753118 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

23/06/2017 CANCELAMENTO S30755822 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S30021270 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S30664673 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S30753514 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S29629734 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S30660573 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S30666152 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

   Aos vinte e tres dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 23                              Armação dos Búzios, 23 de junho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

PMAB 1618 INDEFERIDO

PMAB 1616 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

RESULTADO

PMAB 1615 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1617 INDEFERIDO

PMAB 1619 INDEFERIDO
PMAB 1620 INDEFERIDO
PMAB 1621 DEFERIDO
PMAB 1622 DEFERIDO
PMAB 1623 DEFERIDO
PMAB 1624 DEFERIDO
PMAB 1625 INDEFERIDO
PMAB 1626 INDEFERIDO
PMAB 1627 INDEFERIDO
PMAB 1628 INDEFERIDO
PMAB 1629 INDEFERIDO
PMAB 1630 INDEFERIDO

23/06/2017 CANCELAMENTO S30740380 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S29692760 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

23/06/2017 CANCELAMENTO S30762204 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S30761922 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S29691303 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S30738522 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S30735140 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S29641947 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S30749177 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S30665756 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

23/06/2017 CANCELAMENTO S30749294 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1637 INDEFERIDO

PMAB 1641 DEFERIDO

PMAB 1638 INDEFERIDO
PMAB 1639 INDEFERIDO
PMAB 1640 INDEFERIDO

PMAB 1634 INDEFERIDO
PMAB 1635 DEFERIDO
PMAB 1636 INDEFERIDO

PMAB 1631 INDEFERIDO
PMAB 1632 INDEFERIDO
PMAB 1633 INDEFERIDO

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30758650 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30660309 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30660310 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30665343 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30663351 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30663004 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30760316 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30664661 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30762167 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

16/06/2017 CANCELAMENTO S30751131 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30665998 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30665744 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30756451 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30758279 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30748344 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30760096 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30747176 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30662699 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

16/06/2017 CANCELAMENTO S30761527 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30762083 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30759963 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30665140 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30665143 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30753812 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S29694580 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30744522 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

16/06/2017 CANCELAMENTO S30736374 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1598 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1588 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1590 INDEFERIDO
PMAB 1591 INDEFERIDO

PMAB 1589

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

INDEFERIDO

PMAB 1595 INDEFERIDO
PMAB 1596 DEFERIDO
PMAB 1597 DEFERIDO

PMAB 1592 INDEFERIDO
PMAB 1593 INDEFERIDO
PMAB 1594 INDEFERIDO

PMAB 1599 INDEFERIDO
PMAB 1600 INDEFERIDO
PMAB 1601 INDEFERIDO
PMAB 1602 INDEFERIDO
PMAB 1603 INDEFERIDO
PMAB 1604 DEFERIDO
PMAB 1605 INDEFERIDO
PMAB 1606 INDEFERIDO
PMAB 1607 DEFERIDO
PMAB 1608 DEFERIDO
PMAB 1609 INDEFERIDO
PMAB 1610 INDEFERIDO

PMAB 1614 INDEFERIDO

PMAB 1611 INDEFERIDO
PMAB 1612 INDEFERIDO
PMAB 1613 INDEFERIDO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30758023 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30753046 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30665837 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30753272 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30762191 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30757981 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S29744892 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30015718 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30654148 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30030224 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

30/06/2017 CANCELAMENTO S30655935 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30037861 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30656945 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30039733 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30657874 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S29749823 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30663801 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30759756 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S30665150 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

30/06/2017 CANCELAMENTO S29747054 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S30761457 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S30757521 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S30663033 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S30744842 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S29746335 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S30043227 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

30/06/2017 CANCELAMENTO S30651179 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRAPMAB 1667 INDEFERIDO

PMAB 1664 INDEFERIDO
PMAB 1665 INDEFERIDO
PMAB 1666 INDEFERIDO

PMAB 1662 INDEFERIDO
PMAB 1662 INDEFERIDO
PMAB 1663 INDEFERIDO

PMAB 1659 DEFERIDO
PMAB 1660 INDEFERIDO
PMAB 1661 INDEFERIDO

PMAB 1656 INDEFERIDO
PMAB 1657 INDEFERIDO
PMAB 1658 INDEFERIDO

PMAB 1653 INDEFERIDO
PMAB 1654 INDEFERIDO
PMAB 1655 INDEFERIDO

PMAB 1651 INDEFERIDO

PMAB 1646 DEFERIDO
PMAB 1647 DEFERIDO
PMAB 1648 INDEFERIDO

DEFERIDO

PMAB 1649 INDEFERIDO
PMAB 1650 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 24                              Armação dos Búzios, 30 de junho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

PMAB 1652 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1642 DEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1644 INDEFERIDO
PMAB 1645 DEFERIDO

PMAB 1643

B.O. Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios 13Ano XII - Nº 836 - Armação dos Búzios,
11 a 17 de agosto de 2017

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30664228 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S30757662 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S30758371 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S30757934 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S30019653 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S30660742 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S30751222 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

07/07/2017 CANCELAMENTO S29735007 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S29735006 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30026309 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30662236 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30756605 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30031765 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30662298 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

07/07/2017 CANCELAMENTO S30668402 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

07/07/2017 CANCELAMENTO S30667297 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

07/07/2017 CANCELAMENTO S30756605 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

07/07/2017 CANCELAMENTO S30669111 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

07/07/2017 CANCELAMENTO S29652585 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

07/07/2017 CANCELAMENTO S30032779 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

07/07/2017 CANCELAMENTO S30033319 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1676 INDEFERIDO
PMAB 1677 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1671 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1674 INDEFERIDO

PMAB 1672

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 25                              Armação dos Búzios, 07 de julho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos sete dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DEFERIDO

PMAB 1675 INDEFERIDO

PMAB 1673 INDEFERIDO

PMAB 1678 INDEFERIDO
PMAB 1679 INDEFERIDO
PMAB 1680 INDEFERIDO
PMAB 1681 INDEFERIDO
PMAB 1682 DEFERIDO
PMAB 1683 INDEFERIDO
PMAB 1684 INDEFERIDO
PMAB 1685 INDEFERIDO
PMAB 1686 INDEFERIDO

PMAB 1690 INDEFERIDO
PMAB 1691 INDEFERIDO

PMAB 1687 DEFERIDO
PMAB 1688 INDEFERIDO
PMAB 1689 INDEFERIDO

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30028992 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30660763 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30662027 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30752080 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30030185 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30020503 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30030247 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

21/07/2017 CANCELAMENTO S30021615 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30652680 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30021622 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30756855 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30667951 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30761224 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30665568 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

21/07/2017 CANCELAMENTO S30665567 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30756910 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30753812 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30665550 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30027284 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30048076 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30048075 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1732 INDEFERIDO
PMAB 1733 INDEFERIDO

PMAB 1729 INDEFERIDO
PMAB 1730 INDEFERIDO
PMAB 1731 INDEFERIDO

PMAB 1726 INDEFERIDO
PMAB 1727 INDEFERIDO
PMAB 1728 DEFERIDO

PMAB 1723 DEFERIDO
PMAB 1724 INDEFERIDO
PMAB 1725 INDEFERIDO

PMAB 1720 INDEFERIDO
PMAB 1721 INDEFERIDO
PMAB 1722 INDEFERIDO

DEFERIDO

PMAB 1717 INDEFERIDO

PMAB 1715 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 27                              Armação dos Búzios, 21 de julho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1718 INDEFERIDO
PMAB 1719 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1713 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1716 INDEFERIDO

PMAB 1714

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S30032750 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

14/07/2017 CANCELAMENTO S30764646 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

14/07/2017 CANCELAMENTO S30049226 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

14/07/2017 CANCELAMENTO S30737063 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

14/07/2017 CANCELAMENTO S30759274 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

14/07/2017 CANCELAMENTO S30759270 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

14/07/2017 CANCELAMENTO S29740676 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 26                              Armação dos Búzios, 14 de julho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

   Aos quatorze  dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PMAB 1697 INDEFERIDO
PMAB 1698 INDEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1692 INDEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1695 INDEFERIDO

PMAB 1693 INDEFERIDO

PMAB 1696 INDEFERIDO

PMAB 1694 INDEFERIDO

14/07/2017 CANCELAMENTO S30655727 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S30760181 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S30751074 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S29696609 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S30752763 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S30753477 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S30760684 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

14/07/2017 CANCELAMENTO S29735375 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

14/07/2017 CANCELAMENTO S30757086 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

14/07/2017 CANCELAMENTO S30757087 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

14/07/2017 CANCELAMENTO S29680433 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

14/07/2017 CANCELAMENTO S30045690 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

14/07/2017 CANCELAMENTO S30755525 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

14/07/2017 CANCELAMENTO S29635715 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1699 INDEFERIDO
PMAB 1700 DEFERIDO
PMAB 1701 DEFERIDO
PMAB 1702 INDEFERIDO
PMAB 1703 DEFERIDO
PMAB 1704 DEFERIDO
PMAB 1705 DEFERIDO
PMAB 1706 INDEFERIDO
PMAB 1707 DEFERIDO
PMAB 1708 DEFERIDO
PMAB 1709 INDEFERIDO
PMAB 1710 INDEFERIDO

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

Júlio Cesar Cordeiro Pereira

PMAB 1711 INDEFERIDO
PMAB 1712 INDEFERIDO

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 267/2014 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Rua 13, Quadra B, Lote 12, João Fernandes, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATA Nº 28                              Armação dos Búzios, 28 de julho de 2017.

                   COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

____________________________________________________________________________  



B.O.Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios14 Ano XII - Nº 836 - Armação dos Búzios,
11 a 17 de agosto de 2017

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30763923 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

28/07/2017 CANCELAMENTO S30759790 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

28/07/2017 CANCELAMENTO S30656163 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

28/07/2017 CANCELAMENTO S30046913 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

28/07/2017 CANCELAMENTO S30045630 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

28/07/2017 CANCELAMENTO S30754374 GILBERTO MARTINS DA SILVA 

28/07/2017 CANCELAMENTO S30747240 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30747391 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30027173 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30753640 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30746693 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30667692 HUBERLANDO ALVES M. JUNIOR

28/07/2017 CANCELAMENTO S30762393 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

28/07/2017 CANCELAMENTO S29696151 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

28/07/2017 CANCELAMENTO S30760173 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

28/07/2017 CANCELAMENTO S30750810 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

28/07/2017 CANCELAMENTO S30668697 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

28/07/2017 CANCELAMENTO S30760568 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30027284 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30048076 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

21/07/2017 CANCELAMENTO S30048075 JULIO CESAR CORDEIRO PEREIRA

PMAB 1732 INDEFERIDO
PMAB 1733 INDEFERIDO

PMAB 1750 INDEFERIDO
PMAB 1751 INDEFERIDO
PMAB 1731 INDEFERIDO

PMAB 1747 INDEFERIDO
PMAB 1748 INDEFERIDO
PMAB 1749 DEFERIDO

PMAB 1744 INDEFERIDO
PMAB 1745 INDEFERIDO
PMAB 1746 INDEFERIDO

PMAB 1741 DEFERIDO
PMAB 1742 INDEFERIDO
PMAB 1743 DEFERIDO

INDEFERIDO

PMAB 1738 INDEFERIDO

PMAB 1736 INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr. Julio Cesar  
Cordeiro Pereira e dos Membros, Sr. Gilberto Martins da Silva e Sr. Huberlando Alves Martins Júnior.

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Fabio Faria da Silva
Secretário da JARI

Júlio Cesar Cordeiro Pereira
Presidente da JARI

PMAB 1739 DEFERIDO
PMAB 1740 DEFERIDO

RESULTADO

PMAB 1734 DEFERIDO

Nº PROCESSO

PMAB 1737 INDEFERIDO

PMAB 1735

____________________________________________________________________________  

           

LEI Nº 1.312, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município, o Festival da Sardinha.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Festival da Sardinha, que será comemorado entre os dias 26 e 27 de 
agosto de cada ano, oportunizando a realização de confraternizações.
Art. 2º. A Feira Livre Periurbana de Búzios poderá participar do evento com um prato especial, 
bem como disponibilizar as barracas para a sua realização.
Art. 3º. Este evento deverá ser incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA
Presidente

Autoria: Vereadora Joice Lúcia Costa dos Santos.

           

LEI Nº 1.361, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre determinar afastamento mínimo para efeitos de licenciamento de edificações 
comerciais com potencial de risco de incêndio, pânico e explosões em relação a áreas e 
prédios com grandes concentrações de pessoas no Município de Armação dos Búzios, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam enquadradas na lei de afastamento mínimo as seguintes atividades comerciais:
I - Depósito e revenda de botijões de gás;
II - Depósito e revenda fogos de artifício e similares;
III - Postos de combustíveis.

Art. 2º. Fica determinado, para efeito de licenciamento de obra, junto a secretaria de Urbanismo 
e Meio ambiente e Pesca o afastamento mínimo das atividades comerciais mencionadas no 
artigo primeiro um raio (R) mínimo de 250,00 metros em relação a:
I – Escolas;
II – Creches;
III – Hospitais;
IV - Postos de Saúde;
V – Cinemas;
VI – Teatros;
VII - Ginásios poliesportivos;
VIII - Sede da Comarca do Poder judiciário;
IX - Sede do Poder Executivo;
X - Sede do Poder Legislativo.

Art. 3º. Fica Determinado, para efeito de licenciamento de obra, junto a Secretaria de Urbanismo 
e Meio Ambiente e Pesca o afastamento mínimo das atividades comerciais mencionadas no 
artigo primeiro um raio (R) mínimo de 100,00 metros em relação a:
I - Praças públicas;
II - Quadras poliesportivas 

Art. 4º. Fica determinado o eixo da testada do imóvel a ser licenciado até o acesso principal 
das áreas públicas beneficiadas, citadas nos artigos, 2º e 3º desta lei para medição do raio (R) 
mínimo por parte dos órgãos licenciados no Município.
 Art. 5º. As atividades comerciais citadas no artigo 1º, licenciadas até a data da publicação 
desta lei, não estão sujeitas a aplicação dos artigos 2º, 3º e 4º da referida lei.
 Art. 6º. As atividades comerciais citadas no artigo 1º, licenciadas antes e depois da publicação 
desta lei ficam obrigadas a manter em dia suas licenças e condicionantes, junto ao CBMERJ 
(Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro).
Art. 7º. Os pedidos de licença de construção e licença ambiental de instalação das atividades 
comerciais citadas no artigo 1º, protocolados antes da publicação desta lei e ainda não 
licenciados, ficam sujeitos aos efeitos da mesma.
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2017.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

B.O. Boletim Oficial

do Município de Armação dos Búzios 15Ano XII - Nº 836 - Armação dos Búzios,
11 a 17 de agosto de 2017

____________________________________________________________________________  

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0291/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Sr. Mauro Souza Netto, que
será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Agosto de 2017.

__________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário

____________________________________________________________________________  

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0292/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Búziano ao Sr. Milton Sodré Oliveira
Santos, que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Agosto de 2017.

__________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário

____________________________________________________________________________  

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0293/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Ilustríssimo Sr. Domingos
Pereira Siqueira, que será entregue na Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Agosto de 2017.

__________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário

____________________________________________________________________________  

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0290/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Buziano ao Ilustríssimo Deputado
Federal Walney da Rocha Carvalho, que será entregue na Sessão Solene da Câmara
Municipal.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de Agosto de 2017.

__________________________
 JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA

 Presidente

________________________
 JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

 1º Secretário

________________________
 VALMIR MARTINS DE CARVALHO

 2º Secretário


